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“O sistema educativo organiza-se de forma a […] contribuir 
para desenvolver o espírito e a prática democráticos, através 
da adoção de estruturas e processos participativos na definição 
da política educativa, na administração e gestão do sistema 
escolar e na experiência pedagógica quotidiana, em que se 
integram todos os intervenientes no processo educativo, em 
especial os alunos, os docentes e as famílias.” 

 
Lei de Bases do Sistema Educativo 
Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro, artigo 3.º al. l) 
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A FAPFEIRA tem por objeto a criação de condições para a constituição de Associações 

de Pais e Encarregados de Educação, bem como apoiar, defender, coordenar, 

dinamizar, congregar e representar as Associações de Pais e Encarregados de Educação 

do Concelho de Santa Maria da Feira, sem prejuízo da autonomia das mesmas, a nível 

concelhio, nacional e internacional. 

A FAPFEIRA neste novo mandato pretende continuar a missão de promover e 

fomentar o apoio aos pais, sendo uma mais-valia para o seu papel de educadores. Esta 

missão só é possível de concretizar devido a cooperação entre as várias entidades 

representativas do estado no estabelecimento de instituições, instalações e serviços 

de assistência à infância. 

Assim sendo, a FAPFEIRA para 2014 e 2015, em continuidade com as linhas de 

orientação e objetivos apresentados nos últimos anos, pretende promover iniciativas e 

amadurecer os seus diferentes projectos, através de parcerias com as diferentes 

entidades concelhias promotoras dos direitos (sociais e educacionais) das crianças e 

educativas, com o intuito de rentabilizar os diferentes recursos, aumentando assim os 

efeitos pretendidos. 

Tendo por base este pensamento, a FAPFEIRA no seu plano de actividades anual 

apresenta como objetivos: 

 Promover e privilegiar o contacto com as Associações de Pais, capacitando-as e 

auxiliando-as para a resolução dos diferentes desafios inerentes a conjuntura 

económica e social actual 

 Cooperar e fomentar a relação educativa com todas as comissões e estruturas 

consultivas Municipais e com as estruturas confederadas onde tem assento, mantendo 

a honestidade e transparência em todas as suas ações. 

 Manter e intensificar a relação com as diferentes parcerias criadas no passado 

 Encontrar novas parcerias com estruturas empresariais e cooperativas importantes 

para as questões educacionais. 

 Apoiar os pais no exercício da responsabilidade de educar. 
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Seguindo os objetivos supracitados, destacam-se as seguintes linhas de atuação: 

Fortalecer o associativo parental e de capacitação no concelhio; 

Enquadrar-se nas esferas e estruturas educativas e do movimento associativo parental; 

Impulsionar um crescimento equilibrado e estruturado da FAPFEIRA; 

Realizar projetos de apoio às crianças e adolescentes; 

Apoiar, dinamizar e promover ações sociais e educacionais no concelho. 

Em concretização, irá: 

Fortalecer o associativo parental e de capacitação no concelho de Santa Maria da Feira:  

 Incentivar à criação de novas associações de pais, reforçar o número de Associadas Efetivas e apoiar 
as suas comissões instaladoras concedendo suporte institucional;  

 Promover a comunicação com as Associações de Pais e valorizar o espaço de atendimento;  

 Incentivar e dinamizar à capacitação parental e à aprendizagem ao longo da vida;  

 Reunir com os representantes dos pais e encarregados de educação nos conselhos gerais;  

 Incentivar à partilha e solidariedade entre todas as associadas promovendo um jantar anual concelhio;  

 Apoiar as associadas no seu enquadramento fiscal;  

 Criar um espaço (Centro Coordenador de Apoio Parental) onde se articulem projetos direcionados à 
família. Projetos que poderão ser dinamizados pela Fapfeira ou por parceiros em sistema de rede ou 
outros tendo como objetivo a capacitação e a mediação familiar como forma de combate a exclusão 
e a rutura. Realização de eventos culturais, recolha e disponibilização de livros escolares em estado 
de uso. 

Enquadrar-se nas diversas esferas e estruturas educativas e no movimento associativo parental:  

 Mobilizar ativa e construtivamente o movimento parental; 

 Participar no Conselho Municipal da Educação e Conselho Municipal da Segurança;  

 Participar na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do concelho de Santa Maria da Feira e na 
Comissão Local de Acompanhamento Social; 

 Intervir e defender uma política de integração e inclusão no Ensino Especial e Regular; 

 Atuar, defendendo a escola inclusiva centrada no aluno, com atividades de enriquecimento extra 
curriculares enriquecedoras e articuladas à especificidade e projeto educativo de cada comunidade, 
dignidade nos transportes escolares, preparação da implementação dos doze anos de escolaridade 
com revitalização dos cursos profissionais e uma oferta efetiva apoiada no tecido empresarial;  

 Defender os nossos fins e objetos estatutários, as nossas Escolas e o nosso Concelho; 
Impulsionar um crescimento equilibrado e estruturado da FAPFEIRA:  

 Apoiar a organização e representatividade das associações de pais;  

 Incentivar as associadas à criação de contactos institucionais;  

 Reforçar a imagem do movimento associativo parental concelhio;  

 Reforçar e divulgar as atividades do movimento associativo feirense e educativo através do site da 
FAPFEIRA www.fapfeira.pt e www.ccap.fapfeira.pt;  

 Dar maior visibilidade ao trabalho e princípios defendidos pela federação através da participação em 
eventos e atividades de âmbito concelhio e nacional;  

 Trabalhar em equipa e praticar um voluntariado que garanta um trabalho sustentável e afirme a 
Federação e as Associações de Pais;  

http://www.fapfeira.pt/
http://www.ccap.fapfeira.pt/
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 Promover a formação e projetos de aprendizagem e de reflexão em cooperação com as Associações 
de Pais, as Escolas e a Autarquia;  

 Obtenção do estatuto de Utilidade Pública; 

 Criação de redes de apoio e partilha ao nível do voluntariado parental; 

 Participar na “Viagem Medieval” e na “Terra dos Sonhos” no apoio à infância; 

 Criação de uma base de instituições cooperantes, cujos serviços ou bens disponibilizados em regime 
de protocolo ou parceria garantam vantagens às associadas efetivas da FAPFEIRA ou seus 
associados. 

Realizar e projetar medidas de apoio às crianças e adolescentes; 

 Com necessidades educativas especiais; 

 Com vista à dinamização e criação de estratégias de educação para o Empreendedorismo; 

 Implementação de dinâmicas estruturadas para a ocupação de tempos não letivos; 

 Na orientação vocacional; 

 Mediante a criação de observatórios sectoriais para acompanhamento e reporte de situações de 
particular relevância (alunos com necessidades educativas especiais, mobilidade e outras a definir). 

Apoiar, dinamizar e promover ações sociais e educacionais no concelho de Santa Maria da Feira:  

 Auxiliar, dinamizar e promover em parceria com o Pelouro da Educação Cultura Juventude e Desporto da 
Câmara Municipal de Santa Maria da Feira com iniciativas no âmbito do combate ao insucesso e abandono 
escolar propondo-se: promover ações de prevenção e de intervenção precoce nos Jardins-de-Infância; 
dinamização de ações de revalorização do ensino profissional e a sua ligação ao mundo empresarial; ações 
de apoio às Associações de Pais; Ações de formação no âmbito do associativismo parental; promoção de 
atividades de educação para o empreendedorismo; dinamização de atividades de animação 
socioeducativa, lúdico pedagógicas, enriquecedoras e articuladas à especificidade e projeto educativo seja 
nas atividades letivas ou nas suas interrupções e Dinamização de atividades para uma ocupação saudável 
dos tempos livres. 

 Trabalhar, em parceria com a Divisão Social da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira e outra 
entidades públicas ou privadas em atividades destinadas a promover a inclusão e apoio social, deteção de 
situações de violência em meio escolar e na prevenção primária das toxicodependências /alcoolismo, 
intervindo nos projectos abrangidos pelo Núcleo Prevenir e de mediação social; 

 Intervir a nível social como promotores ou parceiros em Projetos de Prevenção e Recuperação de jovens e 
famílias com vista a combater a exclusão social, o insucesso e abandono escolar;  

 Dinamizar e promover projetos e atividades de animação, apoio e aconselhamento às famílias/pais.  
 

A FAPFEIRA para o exercício de 2014 e 2015 propõe-se, em continuidade, reforçar 

significativamente a cooperação com todos os seus parceiros e criar estruturas de 

acompanhamento e proximidade para as suas associadas. 

 

FAPFEIRA com o presente plano pretende apoiar direta e indiretamente a promoção de uma 

assistência adequada aos pais, no exercício da responsabilidade que lhes cabe: EDUCAR. 

 

Santa Maria da Feira, 17 de fevereiro de 2014 

P’la FAPFEIRA 

 

Luís Barbosa 
(Presidente da Direção) 


